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DESPACHO

 
Processo nº 05110.003855/2018-04

 
À CGLIC/CENTRAL/SEGES,
 
Prezada,
Em referência ao Pregão Eletrônico nº 04/2022, de forma a apoiar a

Pregoeira em sua análise de aceitabilidade da proposta apresentada pela empresa DLF
ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA (SEI nº 24395304) , segue
resultado da análise da planilha de custo e formação de preços disponibilizada pela
licitante, com indicação de necessidade de diligência quanto aos seguintes aspectos:

a) Aba 1 - Custos totais - Item 10.1 - Materiais para a manutenção predial e
manutenção do sistema de climatização (Anexo VIII) Insumos do SINAPI - Ajustar o
Custo Mensal conforme modelo da Proposta. 

b) Aba 5 - CPU de Uniforme e EPI, apresentar a composição de preço
unitário dos itens conforme solicitado no modelo de proposta. 

Composição de Custo do Uniforme e EPI
Cargo Item Unidade Qtd./Ano Custo unitário Total
      
      
      
      
      
Valor anual do uniforme  
Valor mensal do uniforme por empregado  
*apresentar a composição de custo de uniforme e de EPI para todos os cargos. 

 
c) Aba 6, Pequenos serviços sob demanda, ajustar o LCTI da planilha, o

mesmo está diferente das informações apresentadas planilha da Aba 1 e Aba 8. 
d) Aba 8 - LCIT - apresentar o significado do item 3.4 - Outros(**),

apresentado em todas as composições de custo do LCTI. 
e) Aba 8 - LCIT - apresentar o amparo legal para considerar o ISS de 5%

nas composições de LCTI de fornecimento de material, itens 9 e 10.
f) Aba 8 - LCIT - Com relação ao regime tributário da empresa, foi

considerado PIS e COFINS de 0,65% e 3,00%, respectivamente. Nas planilhas de
composição de mão de obra (Aba 4), foi declarado que o regime tributário é lucro real.
Em sendo lucro real, a empresa deverá apresentar, para comprovação das alíquotas
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médias efetivas, os documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à
apresentação da proposta, ou outro meio hábil, em que seja possível demonstrar as
alíquotas médias efetivas.

g) Aba 4 - Encaminhar os documentos para comprovar o SAT da empresa,
mediante apresentação da GFIP ou outro documento apto a fazê-lo.

h) Aba 4 - Gerente - 

Módulo 1 – Composição da remuneração: a título de observação, a
licitante, na rubrica A, contemplou o salário superior que o previsto na,
CCT DF000562/2021;
no Submódulo 2.3 Benefícios Mensais e Diários: a título de observação,
a licitante, na rubrica B1, não contemplou o desconto de até 20% do
valor do vale alimentação, previsto na cláusula quarta, CCT
DF000562/2021;

i) Brigada Salário: aba 4 - a título de observação, a licitante informou, na
discriminação dos serviços, a CCT DF000080/2021; contudo, adotou no salário-base
valor superior ao indicado na cláusula quarta do referido documento.

 

Brasília, 05 de maio de 2022.
 

Documento assinado eletronicamente
ANDREA SABA FERREIRA

Analista
 

Documento assinado eletronicamente
ELENI ROBERTA DA SILVA
Coordenadora de Projetos

 
Documento assinado eletronicamente

MARFISA CARLA DE ABREU MACIEL CASTRO
Coordenadora-Geral de Estratégias em Aquisições e Contratações

 

Documento assinado eletronicamente por Eleni Roberta da Silva,
Coordenador(a), em 05/05/2022, às 17:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Andréa Saba Ferreira, Analista,
em 05/05/2022, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
Documento assinado eletronicamente por Marfisa Carla de Abreu Maciel
Castro, Coordenador(a)-Geral, em 05/05/2022, às 17:50, conforme horário
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oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 24551154 e o código CRC FEEE80E1.

Referência: Processo nº 05110.003855/2018-04. SEI nº 24551154
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